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GOVERNO DA PROVÍNCIA
Expediente do dia 17 db Janeiro db 1871.

s—Ofíicio ao coronel Antônio Fer-
rtandes de Vasconcellos—De posse do
seu ofíicio de 12 deste mez; no qual
expõe que por ignorar o dia era que
lindara o quatriênio passado dos sop-
lentes dos juizes municipaes desta pro-
vincia assumiu Vmc. o exercício na
qualidade de Io supplente do novo
quatriênio no dia 9 de descubro pas-
sado, declara-lhe que visto não ter a
câmara municipal dabi como allega
Vmc. dado publifcidade ao aclo da pre-
sidencia que marcou o dia 14d'aquel-
íe mez para começo do novo quatrien-
nio, considero o seo procedimento jus-
tificado em virtude das razões que ex-
pendeo, tendo em seo favor a bôa fé
com q' procedeo,tanto mais quando logo
que conheceo a irregularidade do seo
açto se apressou em corrigil-o deixan-
do o exercicio e cqmmunieando o oc-
corrido a autoridade superior;
;~:^dè"raàFdirécto^^

c£o publica—Devolvo a Vm. a corres-
pendência official que me enviou da
ox professora publica de l.as letras da
Manga, D. Umbelina Rosa. de Carva-
ííio, que ihe havia Sido pedida por es-
ta presidência em ofíicio de 13 do cor-
rente.

, =Idem ao, major Antônio José de
Araújo Bacellar—Fico sciente de ha-
Ter Vmc. entrado hontem no exerci*
cio do cargo de delegado de policia do
termo desta capital, conforme commu-
nicou-me em seo ofíicio d'aquella data.

Despachos.
.Manoel José Antunes—Informe o

Sr. inspector do thesoüro provincial.
Antônio Francisco Ribeiro—Con-

<sedo a licença pedida.
Dia 18.

Ofílciou-sc n'eslc.sentido ao vigário
da freguezia de N. S. do Amparo.^

ve=ídem ao director geral da ins-
trucção publica—Fico inteirado du ha-
ver o professor publico dè ias letras
do 1.° dislricto d'csla capital Cândido
Alves de Noronha, reassumido no dia
17 do corrente o exercicio de sua ca-
deira, em conseqüência de terem eus-
sado os ericómmodos de saúde em que
se achava, segundo Vmc. commuuicou*
me por seo olíieio d'aqnella data.

s=ldem'àb mesmo—Não lendo sido
approvado a única concorrente que se
apresentou no concurso para preen-
ciumento da cadeira vaga do primeiras
letras do sexofemenino do l.°gràoda
villa da Manga, conforme me commu-
nicou Vmc. em ofíicio de 10 do cor-
rente,, haja quanto antes de pôl-a a
concurso, na forma do regulamento da
iuslrucção publica.

Despachos.
Luiz José da Silva—Como requer.

Lourenço Valente de Figuerêdo—ldem
Firmino Alves dos Santos—Idem.

«ti*£SjtÍ^33KJ^^^ Mm r$fèSfàlSiit&4i

«"Portaria—O presidente da pro
vincia altendendo ao que lhe requereo
ò escrivão ajudante da collectoria das
rendas provinciaes d?esta capital, An-
tohip Francisco Ribeiro, resolve con-
ceder-lhe 30 dias de licença para tra-
lar de seos interesses, deixando em
seo Iogar Oseo substituto pago a sua
custa.

Fiserão-se as precisas communiea-
ções.

^Ofíicio a câmara municipal d'es-
ta capital—Em resposta iio officio de
honlem que mederigio a,câmara mu-
nicipâl d'esla capital, tenho a dizer-
lhe que n*06ta data ordenei ao vigário
dairéguezia deN< S. do Amparo que
passe a administração do cemitério pu-,
blico d'esla capital a essa câmara na
conformidade; da resolução n.° 994 de
lô de Agosto do anno passado.

«Portaria—O presidente da pro-
vincia de conformidade com art. 48 da
lei n. 602 de 19 de setembro de 1850,
resolve approvar a presente proposta
organisada pelo commandaute interi-
no do 1.° batalhão da guarda nacio-
nal do município d'esta capital, por
jufgal-a urgente nos lermos do-aviso de
23 de dezembro de 1854, visto como
tendo fallecido o commandante effocli-
vo d'aquelle batalhão não foi ainda
preenchido aquelle Iogar.

i.° batalhão.
3.a companhia.

Para alferes em Iogar de Simplicio
Rodrigues Eívcs que foi privado do
posto o guarda nacional Martinho da
Costa Teixeira.

Fizerão-se as precisas communiea-
ções.—Idem—O presidente da provincia
resolve nomear, sobre proposta do di-
redor geral da instrucção publica o çir
dadão Manoel José Catanhedes para
substituir ao professor de primeiras
letras do 2.° districto d'esta capital,
que se acha impedido nos trabalhos
da junta de qualificação de volantes.

Fizerão-se as precisas communiea-
ções. ,.,

—Idem—O presidente da provin-
cia nomeia uma commissão compôs-
ta do major OdoricoBrazilinod'Albu-
querque Rosa, bacharel Pedro de Al-
cantara Peixoto áe Miranda Veras, e
tenente Raimundo Torres Costa, para
examinar o serviço feito pelo coronel
João do Rego Monteiro, na escavação
que exist:a;em frente da praça per-
to da rampa do porto, desta cidade, e
dar seo parecer acerca da indemnisa-
cão que deve ser feita ao referido co-

ronel, visto como não houve ajuste pre-
vio par| aquelle serviço.

Fizttfio se as precisas communiea-
ções.

«Officicio ao Dr. chefe de policia—
De posse do olBcio de V. S. de 18 do
corrente pelo qual conitnunicou-me o
assassinato de Eufrasio José Ribeiro,
na yiilajde S. Gonçalo no dia 12 do
corrente, dentro da própria casa, com
golpes de machado sobre a cabeça pra-
licado por trez filhos menores do mes-
mo, entre os qua.es uma moça, con for-
me confessão, roCpmmendo a V. S. a
punição de tão horroroso crime.

=Idem ao Dr. juiz de direito da co
marca de Oeiras—Tenho presente o
seo ofíicio de 3 do corrente, em que
me communiea ler no dia 30 do de-
zembntdo anno próximo passado pro-
ccdidôSó a revisão das listas geral e
parciáRoscidadãos jurados d'esse ter-
mo, Icrido sido contemplados 108 pa
primeira c 43 na segunda.

-—Idem ao mesmo—Pela commu-
nicaçãoque fez-me Vmc. em seo ofíi
ciode:3 do corrente, fico inteirado das
razões porque deixou Vmc. de abrir
corrfeiçãrjjiojjecnrsp do anno pcçijmo
passado n?csse termo. 

~
==Idern ao mesmo—Accüso o re-

cebimenlo do seo officio de 3 do cor-
rente, cm que me communiea que ne-
nhuma prisão foi ordenada por esse
juízo np mez de dezembro do anno
próximo passado, e nem perante elle
se trata1 de processo e fiança alguma,
peloquadeixou de remetter-meo map-
pa relativo a tal mez, e de que trata o
aviso do ministério da justiça de 2 de
janeiro de 1865.

—Idem ao tenente-coronel Manoel
Ântomó do Carvalho-, 1.° suppleutedo
juiz municipal de S. Oonealo—Fico
inteirado por seo ofíicio do 15 do cor-
rente de ter Vmc. passado n'esse dia
ao seo immediato o exercicio do Iogar
de juiz de direito dessa comarca, por
estar soíírcndo de sua saúde.

«Idem ao tenente-coronel Almiro
Soares do Nascimento, 2.° supplente
do juiz municipal de S. S. Gonçalo—-
Respondo o seo ofíicio de 15 do cor-
rente, declarando-lhe que fico inteira-
dó de ter Vmc. assumido, n'esse dia, o
exercicio do cargo de juiz de direito
d'essa comarca.

=ddema câmara municipal de Oei-
ras—De posse do ofíicio da câmara
municipal de Oeiras, de 11 do corren-
te, declaro-lhe que fico inteirado, de
haver dado principio nesse dia aos tra-
balhos de sua l;a sessão ordinária, dei-
xando de fazel-o no dia 7 por impe-
dimento de alguns veriadores.

=Idem ao commandante superior
da guarda nacional de Oeiras—Tendo
nesta data expedido ordem aocomman-
dante do destacamento dessa cidade
para que mande fornecer ao delegado
de policia do termo de Jaícós,Sesostris
Silvio de Moraes Sarmento, 20 armas

das que existem nessa cidade^ assim o
commonico aM* S. para que fíicade-
sapparccer qutdqnftr obstáculo que sé
opponha ao fiel cumprimento (Taqfuella
ordem.

=Idem ao gerente da companhia do
navegação á vapor no rio Parnahiba--
Mande Vmc. dar passagem d'cslado a
ré por conta das que dispõe esta pre-
sidencia no vapor «Piauhy» do porto
da Parnahiba ao desta capital, á Ma-
riano José Ramos.

«=ldem ao ngenlCda companhia cos-
leira maranhense na cidade da Parrta-
hiba—Mande Vmc. dar passagem de
estado á ré cm um dos vapores da
companhia do porto d'essa cidade ao
da capital do Ceara á Fraucisco Se*
veriano de Moraes Corrêa.

==?Idem ao presidente c membros da
junta revisòra de qualificação de vo-
tantes da freguezia de N.S. das Dores
desta capita!.

Pela commtini&açao que Vmc3. ft-
zerão cm ofíicio de 18 do corrente, fi-
quèi inteirado de haver sido n'aquelle
dia installada a jnnlade revisão daquá-
liíicação de volantes d'esâa freguezia,

Do iecretav%Q*,^.~M^^i" -.
—Ofíicio ao presidente e, veriadores

da câmara municipal d^esta capital—*
Communico a V. Ss. que por déspa-
cho de honlem S»Exc,;o Sr. presiden-
te da provincia, concedeo 8 dias de li-
cença ao 3.° juiz de paz da freguezia
de N. S. das Dores d'esla èapital, co-
ronel Firmino Alves dos Santos, para
tratar de se»s interesses na cidade de
Caxias.

jbespacho*

José Virissimo de Azevéílo-r-ínFof-
me o Sr. diredor geral da instwcçãô
publica. ; < r ¦:¦ • '.i'1'di u^ Uítí$bt

Agesilau Pereira da Silva—Em \\m»
ta, vM ¦¦¦ '¦ •¦-¦¦'<¦'.¦'¦> '-."-.'••-'¦.'•¦

José Fefreira de Carvalho Sobri-
nho—Informe o:Sr. inspector do lhe-
souro provincial .,..

Dia^O. ;i
—-Portaria—O presidente-da pro*

vincia, de conformidade com o artigo
48 da lei n. 602 de 19.. de setembro
de 1850, c sob proposta do tenente?
coronel commandanle do 22° batalhão
da guarda nacional do mttnicipío. de
S; Raimundo -Nonnato, noraea para os
poslos vagos exislenteS; no referido ba-
talhão os ofíiciaes seguintes:

;Eslado-maior. ,;; :',
Para alferes secretario era iogar da

Francisco José Paz Landim qúe- pas-
sou a tenente, o 1.° sargento Raimuu-
do da Costa. Mauris.

{ l.aCompanhia.
Para tenente em Iogar de Antônio

Francellino de Sousa Lima, que. fálle-
ceo, o alferes Malaquias José da Silva.
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4." Companhia.
Tara alfeT.es em logar de Mulaquias

José da Silva que passou a tenente, o
guarda nacional Manoel da Cosia Vel-
Uso.

• 5." Companhia.
Fará tenente cm logar do Jq.íó An-

túlio Ribeiro que faliccèo, o alferes
José Vicente de Oliveira.

G.u Companhia.
Para tenente cm logar de João Ro-

Srigues de Sousa qu"c passou a capitão,
o alferes José Antônio Piauhylino.

fizerão-se as precisas communiea-
ç-ões.

•—Idem—O presidente da província
resolve nomear, sob proposta do Dr,
cheio de policia interino para os loga-
re.?. vagos da policia do termo desla ca-
pilai aos cidadãos seguintes:

Para snpplentes do delegado.
•2.° Manoel Raimundo da Paz.
3.° --Manoel Ximènes de Souza Neves

Par.a subdelegado da 2.° dislriclo.
Raimundo Francisco Ribeiro.

Para supplentes do mesmo.
l.° Avelliuo José Martins.
2.° Firmino Alves Cardoso c Paz.
3.° Joaquim Manoel de Souza.
Fizerão-se as precisas communi-

rr.çòes.
—Portaria—O presidente da pro-

vincia resolve apprtfvar provisoriamen-
te o-regulamento que com a presente
baixa, confeccionado pela câmara mu-
ríicipàl desta capitai cm 13 de desem-
bítf ultimo para o lançamento e arre-
cadaçfio do imposto de miunças neste
município.

Fizeram-se as precizas communiea-
fões..

.Regulamento para o lançamento e ar-
Wcâdação do imposto dos dizimos

de miunças no município de The-
resina. -

CAPITULO 1.°
Do imposto.

¦Art. l.° O imposto dos dizimos de
rnitínças recahirá cm cada anno civil
(•optado <le janeiro a dezembro nos se-
guintés objeclos:

| i.° Arros, milho, feijão farinha
de hnandioca, rapaduras e azeite de
íiiamona.

§ 2.8 Creação de cabras e ovelhas.
Art. 2.° São somente sujeitos ao im

posto dos dizimos, qs braços escravos,
na fôrma da resolução provincial n,°
S81 de 30 de dezembro de 1869.

São.sujeitos ao lançamento os es^
cravos de ambos os sexos, maiores de
iOannos até 45, empregados na la-
voura dentro do município.

CAPITULO 2.°
Do 'lançamento.

Art. 3.9 A junta lançadora de cada
miia rjas freguezias, será composta do
respectivo fiscal, que será o presidem-
le, do procurador e secretario da ca-
rnara; e funcionará no paço da cama-
ra as portas abertas e com a maior
publicidade possível.

Art. 4.° A junta se reunirá do 1.°
de julho de cada anno, para proceder
o lançamento em vista das notas fonie-
çidas pelos proprietários dos escravos,
soos procuradores, feitores, mulheres
ou filhos,tutores ou curadores com au-
torisação legal.

Art. 5.° O lançamento ficará con-
cluiclo imprcterivelmente até o dia 31
de julhOjCm q'encerrará a junta ósseos
trabalhoSj lavrando o- secretario o pre-

ciso termo, no qual so fará o Itb-iorico
do todas as ooeurroneias (jue se derem
no curso do lançamenlo, fazendo min-
ção expressa dos contribuintes qne dei-
xurenj de romelter suas notas i.

Ari. 0." No dia 3.° do ijgoslo so-
giiinle a jmila fará publico, por meio
•io cdilao.s publicados nas ruas, pra-
ças o pelos jornaes, que o Ijpçamenlo
se acha feito c convidará aos contri-
buicnles, cujos nomes especificarão no
edital, para intentarem suasf reclama-
çSes dentro do praso de*3Ü dia:--, con-
lados da data do edital.

Ari. 7.° as reclamações intentadas

terá por base o numero de escravo»
que cada cnnlriliüíute poluir na In-
voura do moda seguinte:

§ 1." (^ada um escravo vai3o será
lotado em quantidade ile gêneros espe-
ciíicados no | i." dó ai ligo !.° que
sendo reduzido a calculo de dínhftiro,"
não exceda de dons mi! reis á laxa que
tem do pagar ckdà um, segundo o «a-
lor dado aos gêneros pela junta. Duas
escravas cqúivaicrá o serviço de um
escravo para o effeito do calculo do
lança meiiíò.

§ 2." O lançamento sobro o gado
ovclhum c "eabrum, lera o valor de

contra o lançamento serão, dentro do 040 reis por cada uma cabeça;
praso dos 30 dias, entregues ao secre-
lario da junta, que dará recLno á par-
te, so islo lhe for oxigidu.

Art. 8.° No 1.° dia do setembro
reunir-se-ba novamente a jufita para
tomar conhecimento das reclamações
intentadas denlrp do praso de que Ira-
ta o artigo G.° A junta não tomará
conhecimento do reclamação intentada
fora do praso legal. Está reunião não
excederá de oilo dias.

Art. Ü.° Allendida a reclamação a
junta fará a precisa alteração no lan
çamenlo relativo a ella. Das reclama-
ções não aUendidashaverá recurso pa-
ra a câmara. As petições que conti-
verem reclamações í-ãontlendidas, se-
rão entregues as parles para servirem
de base ao recurso inteníado para a
câmara. O tempo, modo c forma dos-
ses recursos, scià especificado cm ca-
pitulo especial;

Ari. 10. A pessoa que maliciosa-
mente encobrir ou oceultara junta lan-
çadôra, o numero de escravos de árri-
b./S os sexos sujeitos ao lançamento,
ericorrerá na multa de vinte mii reis
por cada um, c o duplo na reiriciden-
cia aleni de oito dias do prisão.s Art. 11. Aquelle qne por ucglrgen-
cia não fornecer cm tempo a nota de
que trata o artigo 4.°, ficará sujeito ao
lançamento que se lhe fizer: n'eslc ca-
so o contribuinte não terá direito a re-
clamação alguma.

Ari.. 12. Soa junta lançadora tiver
fundadas suspeitas de que lhe foi for-
nceida uma nota infiel, islo c, que hou-
ve oceuIlação de escravos, procederá'
as precisas indagações, e séndoj proce-
dentes as snpeitas, fará o lançamento
conforme os dados oblidos. Em se-
gnida a junta imporá a multa!do ar-
tigo 10: quer da mu Ha, quer jjo lan-
çamenlo, neste caso não haverá rícur-
so algum. No termo do encerramen-
tose fará menção especificada das in-
formações que a junta coiheo> o que
aulorison n lançamento neste sentido.

Ari. 13. So os trabalhos da junta
forem tão a avulíados qne o secretario
não possa por si dar o preciso expo-
cliente sem prejuízo do serviço publi-
co, neste caso ser-lhe-há permeitido
chamar um auxiliar que o coadjuve na
escripla. pago a sua custa, contanto
que o lançamento fique concluído no
tempo marcado no artigo 5.° deste re-
guiam en to.

Art. 14. A imita quo não concluir
o lançamento dentro cio prazo do arin
go 5.° encorrerá na multa do vinte mil
reis, reparlidamente por seus mem-
bros; esla multa será imposta pela ca-
marana l.a sessão ordinária de 15 de
novembro.

CAPÍTULO 3.°
Do Calculo.

Art. 15. O calculo para o lancamen-
Io do imposto dos dizimos do miunças., contrario com o arrematante. Aqu

§ 3." Conhecido—n qnanlum-—de
cada übjeoto á qu-o está o contribuinte
sujeito será <%M\i reduzido a dinheiro,
sempre pelo preço mínimo que correi
no mercado no tempo do lançamento.

| 4.° O valor total de dinheiro será
demonstrado em uma casa especial ro*
íaliva a cada contribuinte; do sorlc
que. a primeira vista íique conhecida
àquaníidadé em espécie ou dinheiro.

CAPITULO 4.°
Da arrematarão.

Ari. 1G. Concluído o trabalho da
junta lançadora, esta enviará immedia-
lamente o processo do lançamento ao
presidente da câmara. Recebido pelo
presidente o lançamento, esto convida-
rá por edilaes aos pretendentes para a
arrematacão que deverá ter lugar a 15
de novembro de cada anno as 10 ho-
ras da manhã.

No dia aprasado, aberta a sessão o
presidente apresentará o lançamento
em mesa o perante os concorrentes
fará debaixo de pregão abrir a praça.

Os pretendentes deverão offerecer
o primeiro lance por escripto o depois
licitarem verbalmente.

Art. 17.° A praça poderá correr
sobre os disimos de cada uma f regue-
zia.,-como melhor convier as partes c
aos interesses da câmara. Se houver
um ou mais iicitanles quo pretenda
arrematar os disimos por inteiro de
ambas ou uma só freguezia c tantos
outros que prelendão essa arrematacão,
a câmara tendo era vista as vantagens
prováveis de cada uma das GÍíertaa,
fará nesse sentido correr praça, e ap-
ceitará o lance quo mais justo lhe pa-
recer aos interesses da municipalidade,
ficando entendido que será acceito o
maior lance, podendo a arrematacão
ser a dinheiro oi' a praso.

Art. 18. O arremr.!anle a prazo
passará lelírás venoíveis em prestações
iguaes o a prazo de 6 e 12 mezes, Sü-
jeitos ao prêmio de 2 por 0/° do dia
do vencimento da íoltra em diante até
real embolço.

Estas letlras serão afiançadas per
fiadores reçonhecitlamenle ideneos.
Vencida e não paga a í.a Ielíra, as
mais serão reputadas vencidas, tia for-
ma das leis de fasonda e legislação
eommereml applicãveis ao caso.

Art. Í9. Só podo snr fiador quem
possuir dentro do manícipio. bens de
raiz, livres e desembargados.. cuja cir-
eumslancia, provará com rerlidão nè-
galiva do registro geral de hypoíhecàs
da comarca.

CAPITULO 5.°
Ba cobrança.

ArÜ 20. Ô contribuinte é obrigado
a pagar em espocie os disimos a que
estiver sujeito, salva convenção em

e -

le quo se negar ao pagamento do im-
posto, (ionlrp do 8 dias, depois do in*
timado pelo arrematante, incorrerá na
multa de vinte mil reis a o duplo na
reincidência, além do oilo dias de pri-záo.

Ari. 21, Para ler lugar y& penasestahòlccjdas no artigo antecedente, o
arrematante fará ao contribuinte sua
inlinlação pr.ranlo duas loslemunhas..
pindo os 8 dias e não tendo ocoplribu*
inle pago, ou depositado os disimos,
cm poder de um yjsiuho abonada,
coin scieuoin do arrematante, esle vul-
lará a casa do contribuinte com duas
teslcmunüas para provar que não pa-
goudenlro do praso lega!. Procedi.
(fas^aesías formalidadesdarremalanlo
dará de ludo.paríe circhmstanciAdã ao
fiscal respectivo para impor a multa
do artigo antecedente. Desla multa
não haverá recurso algum. Imposta
a multa, o fiscal enviará a parlo do
arrematante com oíficio seu á quaU
quer autoridade policial do formo, pa-ra que corra o processo contra o con-
Iribüinlo e se verifique a final sua.
prisão. O fiscal que não cumprir
este dever dentro de trez dias, depois
de recebido o officio do arrematante,
incorrerá na multa de vinte mil reis,
que lhe será imposta pela autoridade
perante quem correr o processo. Es-
ta muita e a do artigo antecedente é
renda municipal.

Art. §2. O arrematante poderá
promover a cobrança dos disimos porsi c por seus agentes. Estes agentes
serão munidos do ordens expressas do
arrematante e relação aüilienlica do'
lançamento rubricadas polo fiscal da
respectiva freguesia. Em face destes
dorumentos o contribuinte pagara- <r
dizimo sem demora, daneis se quitai
ção,

Art. 23. O agente, como pessoa,
que representa o arrematante, uzará
em nome deste das prerogalivas esla-
bélccidas nos artigos 21 e 22, o dado
o caso previsto neste ultimo artigo,
fará sua comniunicação direclament3
ao arremalante o este ao fiscal. Aquel-
le que so ineu! ca regente de qualquerarrematante sem estar para isso legal-
mente autorisado, e receber dízimos,
será punido na forma da lei.

Os dizimos pagos a pessoa incom-
petente serão repetidos.

Art, 24. O contribuinte que se au-
zeniar para fora do termo sem haver '
pago o dizimo em que estiver lançado,
ou não autarjsar o seu pagamento,,
quando este lhe for procurado em sua
auzencia, pgará peta mora 2 por 0/°ao mex até real embolso.

Os 2 por 0/° neste caso serão con-
lados no valor dos dizimos cm dinheí-
ro, sem prejuízo dos dizimos cm es-
pecie.

Art. 25. Ao arrematante de uma
freguezia ou ambas separadas se pas-sara no aivará,p'elo qual consto achar-
se elle encabeçado no direito de arre-
cadação da freguesia lal, para como
subrogado no previífigio da câmara,
cobrar os disimos amigável ou judiei*àlmcnte.

CAPÍTULO 6.°

Dos recursos.

Art. 26. Na forma deste regula-
mento dar-se-há recurso. >

§ 1.° Para a câmara municipal (nasessão ordinária do mez do outubro )da decisão da junta lançadora, quenão altender a reclamação ententada
no praso dos artisros 6 e S.
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|2.° Para o presidente da provínciada decisãoda câmara municipal, que
nãonlteudera reclamação iulonhdn
perante cila da decisão da junta lan-
çadòrá no mesmo caso.

Art. 27. O recurso do que fracla
o §.l.° do artigo antécedenio seta in-
lerposlo peraulo a junta lançadôrn,
dentro de 5 dias, depois da decisão
proferida, por meio de uma petição
articulada derigida a câmara*

Dentro do praso legal r-erá o recur-
so entregue a junta, úo que passará o
secretario recibo, com declaração dos
documentos com quo for o recurso ins*
triudo. Recebido o recurso a junta
informará ox-olfieio o lhe dará o des-
lino previsto no artigo íG.

Ari. 28. Orecurso previsto no Ç-
2.° do artigo 20 será iníorposlo pé*
ranto a câmara mnuicip.-:!, dentro do
ftrazo de 3 dias, depois da decisão que
iesatendou a reclamação intentada' \l
entregue o recurso no termo legal a
famara informará inconlinenle c o en-
viaráao presidente da provincin, jun
lando documento se os houver.

~^

! I,
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O PÍAIIIiY.
Therkswa4 de Fevereiro üe í871.

O Sr. Olegarioeneommodouse com
o que dissemos eoi relação no seo pro-cedimçnlo altribuindo a diversos cidá-
dãos honestos e pacíficos o assassina-
to de Francisco Lopes, que aliás ain-
da vive.

t E* tal o prazer quesenle em calíim-
niar caracteres dislinclos como esses
que. procurou manchar altribuindo-
lhes um assassinato, que insiste cm du-
vidar da identidade do mesmo Fran-
cisco Lopes,aliás reconhecida por trnii-
ta genle, e pelo próprio Snr. Falcão,
que á algumas pessoas disse ser elle o
próprio.

Admiramos hoje tanto escrúpulo cie
sua parle para reconhecer a verdade,
quando honlem tinha tanta facilidade
om aceitar corno verdade a maior das
calumnias e transmitúl-a no publicocomo um fado incontestável.

O homem de bem escrupulisa sem-
pre ferir com tamanha leviandade a re-
pulação alheia, e um Jacto tão gvw?,como esse precisava ser averiguado
com imparcialidade e circamspeção, e
,por venlura S, S, procederia assim ?

Aquelles que o virão por toda parlee sempre a vociferar contra o padreThomaz altribuindo lhe um faclo tão
horroso, sem que para isso tivesse mo-
tivo plausível em que se baseasse, são
os mesmos .quo hoje mais o consurão
e condemnão.

Diz S. S. que em quanto a idontida-
de de Francisco Lopc^que chama sup-
posto, não for devidamente reconhece
da calleslada por pessoas insuspeijâs
e de plena confiança terá o seo impa-
-recimenlo como uma comedia bem e£
tudada e executada.

Naturalmente do sua confiança ró
podem ser os Srs. LVs. Sinval, Felip-
pe Franco de Sá e outros igualmente
interessados na propagação dessa ca-
iumnia. Entretanto veja o que a res-.
peilo se disso do C-ixias para o Paiz}[

.e considere um momento sobre o pape!triste que representou, c que ainda
esta.representando tingindo que dnvi-
da d'aquiilo que mais ninguém ignora,
forque eslá patente a todos. 

"
«Francisco Lopes morte ha um an»:

bo coaio assegurou no senado o Stn-.i

Nunes Gonçalves entrava em Caxias I
«A cidade debaixo do foguetes, as

famílias a jaucíla; as ruas cheias; as
praças aninhadas do poro; o povo etn
completa agitação; todos querendo ver
•"< I ornem qíic tinha sítio morlo; mui-
ias possoos em voseria-^UKGONflíS-fLFMí)qS^HOPHOPÍÍlOFIUNaS.

CO LOPilSj^í recti mi nações aos ca-
lumnhulorcs; indignação geral contra
a mentira e falsidade; o a lios vivas ao
padre Tiiomaz o aos seos amigos; a
inuocenciá Iriumphaudo; a verdade bri-
Ihando como a luz do dia:—foi esto o
espetáculo que oftbroeco Caxias as h-
horas da tarde do dia 8 do corrente 1
ISis a conseqüência da infame caltim-
aja levantada contra cinco cidadãos

i honrados, contra cinco pães cio fainj.
lia,—contra um miiisíro do altar.

«Sabendo grandes e pequenos qneúm aulor dessa injusta .accasecSo', des-
sa Calumnia, o bíicharçl Sinval Odo-
rico de Moura, (nesla cidade coube ao
Sr. Glegario Õrliz da Silva Hios de-
sempcohar esse bonito papel) sobro ei?
Ic vio-se cahir pungentes censurai.

«Homens, mulheres; meninos e mo-
leques a uma só voz dizião;-¦¦-Que homem mmtimo ! ElU cujo-
ra muda-se desla terra !!

«Apeando-se o padre Thomaz o os
seos amigos no largo do poço, onde o
povo estava agglomerado, éômpàreceo
imníediaiamenteo delegado de policia,
que, em virtude cie ordens do Br. ehe-
fe de policia a cerca de Francisco Lo-
pes, o condusio logo para a. casada ca-
mara, onde, apresentando-se o òsèri-
vão, procedeo-se a auto de pergunta:-;a ífrajncjsco Lopes, o qual declinou o
nome de muitas pessoas que o coube-
çião ifesta cidado.

«G povo acompanhou a Francisco
Lopes para a câmara, Todos ah cor-
rerão;—todos lamenlavão a degrada-
ção dos calnmniadoresl

«Forão intimadas as pessoas quedelie tinirão conhecimento para o dia
9 deporem em audiência publica, e
justificar-se por este modo a sua iclen-
lidado cie pessoa.

«r^> Não houve uma só (allendabem o Sr. Olegariojqne não confusas-
se ser o próprio Francisco Lopes, v^
que dizia o bacharel Sinval ter sido
assassinado, o que confirmarão os Srs.
Nunes Gonçalves no senado e Feiüppe
de Sá em um artigo de fundo no jor-uai Liberai do qual é redaotor 1

«Qíie maldade I »
•Em vista do que fica exposto o St:,

Olegario ha de reconhecer que não fòi
mos nós que aviltamos apropria ulgni-
dado, qne descemos^ao nível da dcíra-
dação,-~mas S. S., tomando á si o cui-
darío de dijQamar e deprimir a repnia-
ção de cidadãos honrados o honestos,
S, S,, repetimos, que ha de hoje borro,
risar-se (k si mesmo o envergonhasse
do papei triste que tem representado,
e mostra ainda querer representar pon-do em duvida a verdade de um ['acto
tão patente e provado.

Não acredite porem que ainda podeilludir a pessoa alguma. Em lado
fel-o bem conhecido, o, ou S, S.dnvi-
de ou não da identidade cie Francisco
Lopes^ a verdade e;sempre a;mes;a;ia,—
o publico ja o candemoou ao dt>spn

bltco, sou forçado a vir boje do alto da
imprensa denunciar—-um dos muitos ac*
tos errados e injustos do Sr. \k. juiz de
•ISroilo de-Ha comarca, quo fo revelam en
muita ignorância, ou a mais requintada
má fé, senão verdadeiro desamor ú digni-
dado própria.

Quav» autos suppbr que o acto de queme queixo lo.m origem na ignorância da
legislação do par/., pois não é a primeiravez que ê esse magistrado disto arguido
com documentos pelos jornaes, nem cai a
primeira viY.iiifta dos seus erros. Sendo
citado pai'a uma conciliação pelo Sr. Fran-
cisco Pereira ele lírilto, cm dias de julhodeste antío, para pagar-lhe A 8^000 reiá
semnaii) ú\m eín sua petição, compare-
ei íi au liçncia o expliquei ao juiz rospee-
tivo a r.\7,^) ovidento rjiio me ai:sistia,, o
nenhuma obrigação cm que eu eslava dó
pagiíro!quc pedia o áiiiòri pois Ioda villa
era testemunha d.é que eu i.áo recebi a
vãcca cjãífuelle, origem da questão o dus
pretendidos 18,-hKíO; mas, sondo mal-
lra.ta.dq de palavras uií referida audiência
pelo procurador do autor (o professor |
publico (lesta villa )sem quo aquelle juiz
mantnvesse o decaVo e;a decência dojuizo
tomei a deliberação do retirar-me iucon-
lihenie da rnosina, em que alòm de se mu
>\Mr(iv roíüm- um direito, desacatava-;^
miniiafpessoíi !

Em seguida e Jacto continuo passou o
juiz na mesma audiência, $<mi nova cila-
ção pessoal minha> a inquirir teslCinufilías
oíTerecidag pelo autor, condemnandò-me
;i miídia revelia depois nu pedido o eus-
f-IO *

Chegando apenas ha S annos nc;Ma
villa, e acostumado o considerar todos
os homens bons, -.em quanto não tiver
provas do contrario, ia algumas vezes á
caza do Sr. Be. Gastão';e por i:>so sdífren
do aquellá' injustiça nos ineos direitos^
em conversa com o mesmo manifestei-lhe
aquelle acto injusto, capnxozo o sobre
tudo túmulliíarió e niíUoi—a minha i:i-
digíiücão. por i;-:;o e o propósito em queeu e^^!á'4c-reoo|Mi<ifi aos^õá^tes legaes pa-ra.fazer valer o meu direito.

so'e aversão de que são dignos os ca-
iumniadores.

:V(Jí

Sr. Redactor
lilações para dirigir-me uo respeitável pu-;

-Sem as precisas habe-

Foi então que elle suggcrio-mé a idéia
de embargar a sentença cfp juiz de paz,
adiaiítanclo^ine mais quo eu podia decli-
nar do foro daquelío juiz, que, sendo o
mais votado do quatriênio findo, éra in-
competente^ para servir no sexto anno; que...
contra isto haviam avisos iermibantés do
governo,—^livros tp;e me indicou e im-
prestou-mc, e outros que vendeu-me na
importância do 52$ü0'0 reis}'!

Guiado assim pelos conselhos do Snr.
Dr; Gastuo, embarguei a sentença do juiz
de paz, perante ja outro juiz do qnairie-
nio vigente; e sendo desprezados os meus
embargos,, aggravei de. petição para o
Dr. jiiiz de direito. Si a convicção, pro-
funda que eu iinjía da razão ({ue me as-
sístia me animava a tenlar todos os mcí-
os iepaos na instância inferior, agora que
aquelle negocio ia ser snbmeüido à íris-
láncia superior, cujo juiz me declarou porvezes ser poeto, imparcial e {Ilustrado
(11 !) en qiiasi que/gosava do um trium-
pbò anticipddo e de uma reparação prornp-
ta o completa da injustiça de que havia
sido viçiiiua.

Ou ei ig? no fatal!
Eriiretivnto, reforcei e fundamentei a

minha pelição de aggravo, não tanto no
a!vij,ro'poi; eiíé lembrado do iimompeim-
via do juiz, «nas principairnenle na rmlli-
dade nptori.i da sentença, coníorme òra
admetíido em vista da Òrd. L. 1, lil„ 58,
§ 25, Souza Pinto Pr. Lin,. § 1535, e
Gov. Pin, M. de App. o Aggiv parti. 3,
cap. 1, | 1ü-; por quanto por- nosso di-
reito consliíiicional os regulamentos do
governo nlo podiam derogar, nem alterar
as leis citadas, que admiUem o aggravo
da se-itcnçn notoriamente nulla (SouzaPinto § 1534). Subindo os', nülôs :ao
juiz <idqiiõm tive a seguinte sentença:

_ .« Vistos e examinados esíes aulos, etc,
Não tomo conhecimento du agravo porülêgál, por não ser caso debela decízão!

de que se ffggrava; pois só devendo ad-
meitir-so os recursos naquelííis liypnlít,0-
zps êxprosíameulü estabelecidas ms hh
(!!!) e não osldndo a espécie sujeita
couiproliíMidida (HtMicnhuma das iniitiihè*
radas no art. iõ do jVèfr u. Ií3 do 15(,«í março de 1842, cumpria ao juiz ai
quo, nSò admíilir o aggravo, e fazer eflec-
livii a ílísptíiíçáò do art. 20 do Heg. cit.

«Portanto mando que se devolva esta
|}rocosso ao juiz üe onde veio; pagas po-Io afjgravanlo as custas, em qm n condem^
no —-Valença, á de agosíÒ de ií870.—
Cktslão Ferreira du Govcia Pimcntcl Búí-liiza. ->

_ Uma do duas: eu o Sr. Dr. Gastao
não entende o quo lò. ou -0 leo aqiíeílo
fatal Itcgf., quo aliás hãú podia revogar u
nossas ¦ordenações: e no raso contrário.',cumpria-lhe demonstrai' a razão inversa
da minha minuta c mostrar (pio não limi-
ta-se a pegar-se ;i lettra serra o judaicada Io; nem a violai—a por \\\\\ mero acto
do poder executivo.

Mas S. S. parece não gostar muito dó
ler a lei para applicai-a com justiça, e;ia mesma *me.\\r\ violou ainda por sua
própria com e vontade a disposição ox-
pressa da Ord. L. 3, til, 20, f 4(1, Con-
denmahdomü nas cuú^, não tendo /íj-
mado coriliecinieoto do ofjgravò^ o, o queó mais contrariado o-—disposto no art.
20,—citado em sua sentença, — desso
mesmo Beg-.-que 

"nesse 
caso á essa. atiri-

buição ao juiz a quo. o á que S. S. eou-
fere tnaiòr auloridacl.a do que ás-ordefla-
çoes.

Por isso inclino-me a crer quo S. Si
não compreliendera o que leo, e por es-
ta razão merece menos censura das viu-
limas dos seus erros do que compaixiJty
por sua ignorância,

E' o quo eu tinha o diser ao res-peita-
vei publico, aquem peço dis.-ulpa.

Valença 'í 4 de dezembro do 1870. r.
TWurçio Vahrianò Ferreira de Udío

O processo do 3q&g da Cunha Al-
canfor, cie Marvão, e a sua prisão
. Na Imprensa n.-" 270 de 22 de dezem-

bro ultimo narrou o Sur. João da Cunha
Alcanfôr a sua prisão,em virtude do procea-so que contra elle foi instaurado ex~offiáfr
pela tentativa de morte -ppr elle perpetraida contra a sua desdilosa espoza. 

'

O Sr. Alcanfôr atiribui-me a denuncia.
ou informação quo sua mulher ministroé'
à autoridade policial, ciando como.motivos
de seo processo tuna relação de calum-
nias quo irròga a mim e ao bacharel Josô
Furtado de Mendonça. Diz o Sr; Àlcanf
for que eu servi-meda desavença queeti,mesmo tinha urdido entre elle e sua mu«' ííier, para com esta. e seo genro Furlad*
de Mendonça, o calumniarinos e perseguir*sob .pétia do arrcdar--!hes a iuiiiba pro--tecção tio arresto procedido nas fazendas
de gado do Sr. Alcanfôr.

O Sr. Alcanfôr sempre que apparecó ha.
Imprensa enlamôa mais as columnas cies-
se jornal ignomiuoso; registra nesse cada-
falçp da honra e dos direitos ríi/iís sagra-
dos do homem as costumadas calumnias
que a sua mão de mestre sabe assacar a
todos aquelles cjue não fazenv còrocoia
assassinos,

O acto criminoso praticado por Álcan-
fôr contra a pessoa de sua infelií! espoza
nãoé ignorado neste municipio por íifhas»
pessoa;,boje porqiio a Sua mülliiir leva
esse tacto ao eoriíiecimeoto.da autoridade^
os gabrièis de Marvão eis brabos. e outros.
sugeilos sem eira nem beiraj Umas ver-
dès & & çeixão Alcanfôr para gritarem que.è uma calubmia ofacto criminoso, todos '
assim praticão porque vem que Alcanfôr
voudeo rima (há fazendas do gado de su^t
ffluilier, e está com as olgibeiras repletas
desses cobres, que o distrabe do casal,
o podo dividir çom elies esse dinhei-
ro; assifii fazem porque contÉ que Alcan-
for venderá tudo quanto a mulher tem, o
repartirá curti elíes o dinlifoiro, Todcfe

•
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estes homens dosahnados ajndão a Alcan-
fura perseguir o a depenar quatro orphãos
nieos aparentados, quo em dias de dos-
ventura virão entrar cm casa de sua mãi
um sugeilo coberto do andrajos, dizer
olíutioso—sou linahncnle dono desta for-
tuna I

E' publico o notório em toda esta pro-
vincia o fado criminoso, polo qual ò pro-
cassado o Snr. Alcanfor. Esse facto foi
posto em pratica desde agosto do anuo
lindo, uo lar doméstico, procurando o seo
autor uma oceasião mais opportuna para
poder escapar-sé do lugar do crime sem
ser perseguido de promplo. As lestemu-
ribas tem deposto conlesloiuento sobre lo-
do o oceorrido, e de seos ditos resulta
uma inteira criminalidade para o seo au-
tor.

O Sr. Alcanfor sabe mais do que todos
qual foi a causa da sua desavença com a
Mijl própria mulher; sabe como foi que
èiiic. derigio os seos negócios do família
alô o ponto em quo chegou.

Desgraçadamente para a sua espoza c
para o» filhos desta, tudo isso 6 mais pu-
blico do que a voa da imprensa. Sabe o
Sr.'Alcanfor que a venda dos .gados dos
orphãos-seos enteados;» aos quaes Sme.
não tem querido pagar o que deve, foi em
escalia tal, que *ua mulher o contrariou
nessa negociada, e esse acto muito louva-
vel de sua mulher excitou a sua ira.

Falia o publico em injurias e máós tra-
tos no lar doméstico de certo sujeito; fal-
Ia-se em ameaças de quebrar uma espo-
za. com duas estacas para arrancar deila*
algum dinheiro que a cobiça vio enterra-
do nas suas horas de desvariò; falla-se em
ter um certo padrasto querido cazar dous
¦filhos pobresinhos com dnas.ontoadas de ai-
guma fortuna para arranjo da prole; fal-
Ia esse publico em muita cousa que um
eerto sujeito dizia de sua própria boca a
quem queria ouvil-o, sobre assumptosde
fàmilia; mas esse homem não sabe o que
é honestidade do família, porque o homem
quedem pudor e vergonha sabô coveay. do
muros de ferro 0 lar doméstico.

do, quo grilava como um energúmeno, o
deo causa a quo finalmente o di.legado
suspendesse a audiência pelo tumulto pro-
roçado repelidas vezes polo aceusado.
Na mesma oecasiíio mandou aqu*dla auto-
ridado passar mandado do pritfio contra o
Sr. Alcanfor, porque tovo vehemenles in-
dicios o principio do prova de sua culpa-
belidado. A autoridade obrou por si, o
não por ouvir conselhos ou insinuações de
alguém.

Najo live a menor influencia- em seme-
Ihanlo proeesso.o se o contrario diz o Sr.
Alcanfor com a sua gente, 6 uma ca-
luniiiia. é o propósito deliberado domo
dirigir calumnias dessa ordem, para fazer
nascer no espirito das primeiras antori-
dados da província a su: peita da minha
intervenção nesse processo, e fazei-os crer
que esto procBsso é uma perseguição.

Não preciso de defender-me da cowlj-
ção quo o Sr. Alcanfor dá, como tendo si-
do imposta por mim a mipíia cunh;'.« a e
ao roo genro, de irredar-lhes a minha
prolecção nos arrestes das fazendas do
mesmo Alcanfor, so não dessem a denun-
cia contra Alcanfor.

E' uma atroz calumnia irrogada a mim
e a essas pessoas. O Sr'. Alcanfor sabe
que o arresto nas suas fazendas foi requo-
rido pelo tutor dos orphãos seos enteados,
porquê Smc. tinha dissipado os bons de!-
les, e lhes devia, como ainda deve, uma
considerável somma do dinheiro; o foi re-
querido e effectuado em tempo, cm quo
eu estava na capital desta província. O
Sr. Alcanfor veio depois para esta villa.
apresentou embargos ao arresto, e arran-
(ou que elles fossem remeUidos ao juiz
formado em Valença, sem ser ouvido o la-
Ior dos orphãos I

Ja vêm os loitoros, que não podia eu
influir era taes arrestes e embargos, quan-
do elles dependião da dicisão de um juiz
illustrado, e do fora dosto termo.

Continue o Sr. Alcanfor na sua amável
profissão de injuriar a todos os q' lhe nãoa-
•gradar., e principalmente a mim, sua vic-1
lima predilecta; eu desprezarei todas as

como as de um desgraçado ? ITypocri-
zia, hypocrisia !—Tu foslas que n'aqucl-
Io instante essa mesma nvolha so disfizes-
so om lagrimas nos olhos, quando o cora-
ção delta pulava de um prazer satânico !

A telha de vidro.
H?»*W!!!'í!

NOTICIÁRIO.
AvtitH Mimava-ta -Foram nomeados:
ü bacharel Antônio ila Cunha Xavier de An-

drade, juiz do direito th comarca das Barras,
do l.» enlranela nesta província.

Mnjor ajudante de oiJmi.-*. do cornmnndo supe-
rioT «tos municípios do Cainpo-maior o União o

nadas no j i.° do art. I.° o art» fc.0 § V<
da cilada resolução.

As pessoas quo so quiserem propor de-
verão a presentar seus requerimentos que'provem suas habelilaçõos na forma do
art. 14 à 18 da mesma resolução.

Secretaria da instrneção publica e«t
Theresina 21 do janeiro de 1871.

O secrotario
Cândido de Moraes Rego.

ÂTCNUNCIOS

% &m « Pgo do Sr.Atafor WM* T^^r^ÊS.

1 , i t

para ouvir o quo acabo de referir da im
placavel voz publica: desculpem os leito-
lores a minha dístracção, e tomar* o fio
do meo assumplo.

Txatava eu de responder ao artigo ca-
lumnioso. do Sr. Alcanfor; continuarei, se
essa voz ..publica não me vir de novo ferir
os ouvidos e destrahir a minha attenção:
ponho os olhos no immurtdp jornal Im-
prensa quo jaz na banca.

t)Íz esse ente desprezível que èu rom-
pi contra elle em excessos na oceasião em
que na audiência do delegado supplonte,
Manoel José de Éritto, contestava uma das
testemunhas do seo processo, chamando-o
de mentiroso, e que não consentia que se
oscrovesse as palavras injuriosas que elle
me dirigira. E' faltar a verdade ainda
nesse ponto. O Snr. Alcanfor inverte as
posições e os papeis: quando o Sr. Alcan-
for contestava uma das leêCemuntias da
culpa, eu assistia a esse acto na maior cal-
má e socego, levado à audiência pelo inte-
resse que todos tomão na punição dos cri-
mes niais hediondos praticados por um.
ente ja affeito ao crime, e para conhecer
esses criminosos qne se celebrisão por
$eos actos de requintada perversidade.

Defeito, nessa audiência concorrerão
muitas pessoas, o todas coni o mesmo in-
toresse com que ali fui; e não seria de es-
trardiaro meo interesse na punição dè um
crime commettido contra- uma pessoa de
nrçnha família.;
• O Sr. Alcanfor deixando nessa oceasião
o banco de réo, em que estava, poz-sede
pò a vociferar nasallá da audiência; de
sua bocea sahirão então negras erupções
de injurias contra a minha pessoa. Sen-
do eu aggredido por um mpdó tão audaz,

* levântei-me c requeri ao delegado de po-' íicia que contivesse o íccnsadò, fazeudo^o
cingir-se A sua contestação, e não cònti-
nuàndo a injuriar-me; o Sr. delegado te-
vi penoso trabalho para conter o aectisa-

que tanto abusa da imprensa para deli-a-
lar a todos á tort ei á iravers.

Publiquem, Srs. Redaclores estas linhas
pelas quaes me responsabeiiso.l.

Mamo 12 de Janeiro de 1871.
Antônio Fernandes de Vasèoncellos.

Pauta dos irmãos que devem assistir as
missas que a irmandade do Senhor
Bom Jesus dos Passos manda celebrar
por alma dos irmãos defuntos, no cor-
rente mez de fevereiro de 1871.

á saber:
Dia 3—os irmãos:

José da Costa Vellozn, TIermenegildo
Francisco de Moraes, e Fernando Almen-
dra.

Dia 10:
Dr. Simplicio, Frederico Jorge, e Uai

mundo Morada,. .
Dia 17:

Dr. fieolindo, Dr. Carlos, e Fehnto
Elysio.

Dia 24:
Coronel Firmino dos Santos, tenente-

coronel José Âveliino, e Siofròniõ.
Secretaria da confraria do Senhor dos

Passos era Theresina, 1 de fevereiro de
1871.

O Secretario.
Manoel Raimundo da Paz.

capitito Custodio tio Ri'{,ro Monteiro
Gôtnmándante superior do município do Prin-

cipe-impcríal o capitão João Fcrreir* do Mello Fal-
cRo. _ , .

Presidente da província do Santa Caíharma o
bacharel Joaquim Bnriüeira do Goveia, e da do
I^spiiüo Santo o bacharel Francisco Ferreira Cor-
teia.

SüoIacH« =Foi reconduzido o dezomoarga-
dor Antônio Joaquim do Albuquerque Mello no
lugar do presidente da relação do Maranhão.

Apí*o«esilac«o:=íFoi apresentado ua igre-
ja páiochial tio N*. S. tias Dores desta «apitai o
nosso honrado amigo, padre Thouiaz do Moraes

j&aSlecimento:— No diá 16 de Janeiro do
anuo próximáméríló lindo falletou na capital do
Mòrànhao o illustrado Sr. Francisco Sotero dos
Ueísi ao qual muito deve as lottias pátrias.

O illustre finado íoi um cidadão prestanle e
jrosou sempre da maior consideração o ostima de
quantos o conhecerão e apreciarão.

Üeseeo ao túmulo aos 70 annos de edado, dos
quaes, s»gnr.tio refere o Paiz, mais de õO foram
dedicados ao ensino da moeidado.

A terra lhe seja Isve.
íaorsTiveiS r,3»as3iíaato:=No (Ua -10

do passado ao méiò dia pauco mais ou menos
deu-se nesta capital nm lado liislissimo, que
consternou a todos os seus habitantes.

A digna esposa do commerciantc desta praça,
Antônio Comes de Campos, foi cruelmente assás-
sinada peto seu escravo do nome Frederico, que
com a maior perversidade roubou a sociedade
uma matrona deslineta a toda prova por suas
qualidades pesso.tes. . _

Engomava o perverso uma camisa, e notando a
soníiora ao passar por etlo para o quarto do ba-
nhoque aauò|la'estavalóstada.pelo ferro, repre-
heiideo-o por isso ameáçando-Q de castigal-o quan?
do voltasse da rua outro parceiro, isto foi bas-
tante para assanhar os mãos instinetos do tigre
de feições humanas, o qual lançando mão de um
canivete grande de mola que trazia cotusigo ( tal-
vez prcmwiitadainente ) peneirou o quarto antes
que a senhora o fechasse c fel-a succumbir aos
golpes tle li facadas, das quaes trez loram sobre
° 

Não-estava?em casa o infeliz marido, nem ella
loVe forca para gritar bastante forte de modo a
poder ser socorrida, porque a primeira laçada
Ófféndeu-lho o órgão da voz. Foi todavia bas-
lanlc um pequeno grito que deu para disperlar a
attenção de seus peqneuos filhos, que se achavao
a ianélla na sallà da frente, os quaes abrindo a
porta do corredor o vendo o malvado correr lodo
ensangüentado na direcção, da rua, para logo com-
nrehenderão a sua desgraça e despararão agntar,
de modo a chamar a attenção dos yisinhos, que
persegüirão-no até a porta de palácio, onde foi
preso e levado a policia. 

' ¦
A constomaçio foi geral e derepentff a casa da

infeliz victima encheu-se de horr;ens e senhoras,
que recuavao do dôr diante de um quadro tao con-
tristador e pungente. Seu marido foi talvez o
uitlmo qus chegou em casa.

A fera, interrogado pelo chefe de policia, con-
fessoü com voz íirme todos os promeuores do
dtlicto, sem a menor demonstração de arrópen-
di menlo! , . „„„„

Tão moco ainda, pois representa ter apenas
22 annos, 

'mas "tão 
perverso e Cruel / t

Parece que o destino levavaessa infeliz senho-
ra ao seu desastroso termo; pois consta que esse
eíf-ravo, tentando duas vezes contra sua exisleu-
cia, ella se opposora apezar disso a que elle losse
vendido, disendoque seus serviços lhefaziao tal-
ta, e que sendo elle muito moço veria a corregir-
se com o tempo. . ,

Tem sido profunda e geralmente sentido o tlõ-
sastroso fim que tivera a illustre finada, ü. Ma-
ria José da Silva Conrado, a qual por sua» quan-
dados distmetas e virtudes domesticas gozava
nesta cidade de geral estima e consideração.

Apresentamos ao seu dudntosj mando e aos
será parentes os nossos pêsames, c ao Altíssimo
dirigimos ura voto peio seu descanço eterno.

Os ilrs. Simplicio de
Souza Mendes c Conslaulino Luiz d*
Silva Maura declaram que fazem vesi-
Ias médicas a 3:000 cada uma, escn«
do a noite 5:000. Preslào-sc a cha-
mailos fora du cidade percebendo 20|
por cada lcígoa que percorrerem, *
30^000 por cada dia de estada. De-
ciaram ainda qne não se encumbem
de doentes.que nesta capital uzem dt
medicamentos appliçados por bolica-
rios c carandciros,procurando~se d'es-
t'arlc evitar um abuso criminoso fl qui-
çà nocivo aos infermos.

Os pobres serüo tratados gratuita-
mentó.

Theresina 3 de Janeiro de 1871.'

Ãttericjao.
Se alé aproxima sabida do seguinte nu-

mero deste jornal, o amigo do nosso con-
to de reis de que falíamos na «Pátria* d§
30 do mez próximo pas6ado>não nos vier
p:\gar o que nos deve, nós, publicaremos
seu nome por exíonço, neste e outros jor*
naes, historiando a maneira por que foi
feito esse negneio, e atè o pé om que se acha
hoje, aüm de íicar bem sabido do publico,
e conhecido quem é o tal amigo; e desde
já chamamos á attenção das primeirarau-
toridades para o facto que ahi mènciOnàf*
mos se a isso formos obrigados pela falta
do nosso pagamento.

Theresina, 4 de fevereiro de 1871.
Manoel Raimundo da Paz & irmão.

¦—**

O, <3)

|OMflOII11&
Pergunía-se a uma certa ovelha de

MarvSo, como se operou a—eschmotogem
—do desapparecimenlo de algumas notas
de SOO^üOÓie de outros valorei no total
demais de cinco contos de reis, das caixas
do seu virtuoso—pastor-^no momento
em que elle exhalava o ultimo suspiro,
deixando-o quasi sem o necessário para o
enterro, eas caixas inteiramente mnp,

De ordem do Sr, Dr. direefor geral da
instrucção publica da" província, faço pu-
blico, para conhecimento dequem perten-
cer, que,, de conformidade com o ari. 19
da resolução n.° 655 de 4 de dezembro
de 1869, terá logar da data deste a trez
mezes, concurso para preenchimento das
cadeiras vagas de primeiras leltras (i.°
gráo ) do sexo masculino da villa da In-
dependência e povoação do Piripery e
Missões dos Aroazes, do sexo feminino
das villas da Manga e Batalha.

As matérias do concurso são as desig-

__ InstrncçSo^ _
Smfrontò Olympio de Moraes, ensina

em sua casa fronteira a do capitão Fredi-
rico na rua de S. Pedro desta cidade* prí-
meiras letras em lodosos dias úteis da
semana das 7 horas da manhã ao .meio
dia, e das 2 as 6 horas da tarde median-
te pagamento mensal que for convencio-
nado, assim como aos domingos depois da
Missa do dia, até as 2 horas da tarde, dá
lição gratuitamente a qualquer pessoa, se-
ja qual for o estado, condição, sexo, e ida-
de. Theresina % de Fevereiro de-1871.

Ao tènv. coiletvtoz* ala» réláMas prov
tiüciae» do anuisiciiiio dè Cam.

po-maior.
Domingos Gonçalves Pedreira, avisa-

ao Sr. collector dè Carapo-mair, que era
dezembro do anno passado, retirou do lo-
gar denominado «Victoriano» d'aquelle
termo, o pouco gado vaceura que alli pos-
possuia, para a sua fazenda denominada
«Fazeudinha» do município desta cidade;
ficando no dito lugar «Victoriano» 20 ca-
becas de cavallar somente.

Com este aviso o annunciante espera,
que não continuará a ser lançado para o
pagamento do dizimo n'aquelle município;
sconleceudo que sempre foi alli contem-
piado nos ditos lançamentos como am
grande fazendeiro, quando apenas pos-
suia n'aquelle termo as pouc?s reses que
acabou de retirar, não lhe tendo valido
se quer as continuadas representações fei-
tas pelo annunciante ao thesouro provin-
ciai.

Theresina 20 de Janeiro de 1871.
Domingos Gonçalves Pedreira.

"- "'1
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